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conto. do r éis , o em 'I'ituloa de divida do Estado posterior • Julho de mil oitocentos
trinta e tres , cento e quarenta. contos de r éis.

2. a P aro o pagamento d 03 referidos seiscentos e sessenta contos de réis receb erá
a Anociaçâo quinbentos e finte contai de ré is em Letras acceit as pelos Cah. as O e'/"
raes do Contracto do Tabaco , sendo eincoenta contos de réie para os cada um dos
dez mezes d e Julho de mil oitocentos quarenta e um a Abril de mil oitocentos qua
renta e dous , e vinte contos de réis para o mez de J\laio seguinte; cento e q ue ren tu
contos de réis em Escriptos admissíveis e até a quantia de dote contos de ré is por
mel no pagamento doa Direitos do Tabaco que se d espachar nas Alfand egas , desde
o primeiro de Julho proximo em dian te.

3" P elo equivalente dos descontai que o Governo so lTreria e m L ondres, se
remettesse Letras tom adas em Lisboa, receberá a A ssoc iaçào rree quartos por cento
dos quinheutoe e vinte contos d e réilS.

4." Abatido este premio , o liquido que é 8 quantia de quinh entos dezeséis con
tos e cem mil r éis 1 será posto em Londres po r conta da A ssociuç âc : de vendo esta
fazer, desde já, todas as remessas q ue lhe Iôr possivel,

5." A redncção a Li bras esterhuas, será fe ita pelos cambias 'correntes, nas épo
cas em q lJe t iverem lag ar as transacç ôes p ara li passagem d a\ refer ida soturna para
Ingl.terra.

6." A ent rega das Libras esterlinos corresponden tes á d ila qua ntia de quin hen
tos d cseseis contos e cem mil réi~, será realisada na Ager1cia PlD Londre-, pelo modo
s"guinle:- até trinta e um de Maio co rrente , Li bras dt"z m il i até t dntü de Junbo
proximo, Libras oiten ta mil; até o ito de J.úlho seguin te, dez m il; a té q uinze do dilo
mer , O sa lde . Não se fará porém a entrega destas tom mas , com exc..pç ào das pri
mei ras d t'z mil Libras , Bem ~ue , apresente transacção sej a d evid amente appro, ..da
pelas Côr tes em todas 85 suas parles. · :

7," A en t rege dos cento e quarenta contos de ré is 'd e T itulai d- d ivida do Es
tado, pod ará SPf fe ita pela Associação at é ao fim de Setembro próximo futuro.

8." As Letras serào da quantia de r éis um conto, d ous contos, Ires contos, e
cinco contos , sendo o numero de cads classe designado pelos gere ntes da Associa
ção; c os Escriptos ~4:" rã() lod os de quinh entos mil reis,

9.1. No corpo d.u Letras deverá declarar-se que o seu valor é recebido para pa
gamento dos jutos da divida ex terna t respectivos ao presente semes t re ; assim como,
que a sua importancia dever ú ser satisfeita em moeda d e prata.

, 10.- Logo que tenhn lcgnr .a approvaç ão das C ôrtes , a Associação entregará
ao Gov erno a ordem para a Agencia e m Londres receber as so m mas q ue até ás épo
cas marcados lhe d evem ser e ntregues ; e nesse a cto receberá do Gove rno metade dos
quinhentos e vinte contos d e rdis e m Letras. A outra metade lh e será entregue quando
apresentar os reci bos que a Agencia · pnssar pelas dita s som mas.

11." Depois que a A ssociação ten ha en t regado a ordem para a Agencia em
Lon-lres cobra r as som ma s est ip uladas ; poderá receber a té metade da im portancia
d oe Escriptos admissiveis nos Direitos do T abaco , em troca de igual porção de Ti
tula s de div ida do Es tado e nt regues no T hesouro Publico. O mesmo se praticará
quanto á outra m etade logo que a Assoc iação apresente documentos qu~ ccurprovem
a en tre~a total, na Agencio, das referidas sommes.

l ~." Se a appecveç âo das C ôrtes , na conformidade claque acima fica referido
não tiver lagar a te mpo de Be pilgarem os so bred itos j uros . na época com petecte ,
toda a tr sn sacçâo aqui esripulada , fi ca rá completamente nu lla , sa lvo o e m bolso dá
so m m a correspcndente ás dez mil Libras, q ue hão de ser entr eg ues â A gencia alé ao
d ia trin ta e um do corrente mez ; o qua l embolso será rea lisad o por encontro na me
lada do C ontrac to do T a baco, que ha d e vencer-se no mea de Ju lho fu turo , se entes
O não fô r d irectamenle pe lo Thesourc P ublico .

Palacio da, Nece..idades 0 10 8 do M. io de 1841, = Barâo do Tojal.
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IH ... aIO DO COVEaNO N,' 129.= i! DE .TUNBO.

M I N 1 S T E R 1 o J) o n:E I N O.

F ORU, pre..ntes • Sue Mage'rade • RAiNH A o. Officios do Aijmini.tiador
GerAI de Bratança; ácerca d e Esc óle Normal daquel te D istrlcto : e Desejando aMes..
ma A U~t1 Sln S enhora que se effectue a organisaçãn definitiva daquelle E.tabelecímen.io
to para fomeutar os progressos de ] nstrucçâo Primaria elementar pelo methodo do
Ensin o MllIuo : l-ln por h-m ordenar O seguinte:

SERlB XL=I.' PARTE. 16

Mais
B

í841.
~talO
28

judite.nozes
Highlight



1.° SEMESTRE. ( 62 ) 1:84 I.

) 1\41.
Maio
~6

1.° O :AdminiStradof ·G ero] fae á procederdesdedogo ;~ . obra 5 e reparo~ iudis
p-n saveis fi " Casa d est in ad a í:Í. cnllocuç âo da E vcóia Normal Pcunaria , .e .de En-ino
Mutilo na .C ídade .dc Bragança mandando provê- -a mesma &cóla .dos .objectoa e
uteusil ios propeios pn:r o. todos os exetcicios d ... lla.

2 ." As obrus.e .rcpa ros noi tnu men cionados qua ndo fôrem de .algurna imprutan..
c_~at -se.ri u fenos .por IBeL O de e rremateçâ c ; c e m lodo o 'Ca so para '<f il e esses .t r e halhos
sejam .acc be uos .com .ma ior ecouornie , brevidade, e perfeiç âo , deveeêo cor rer -eobre
ii .inspecçêo innu ed .ate .dc Administra dor G era l , ou da pessoa que merecer a sua in..
teir a c onfia nça.

S. " O Admiuistrador Geral, de com binação com o Professor da E scóla, tendo
-e m vista o Capitulo .l ," e Quadro -1'.- do Directcrio d as Esc õla s Pr.l murias, approva
do por Decreto de 31 de .Outubto de 1S3i>, fará accommodar aos U$Oi, a-qu e é deeu
no.dll l a sa!a de ensino, a qual deverá ler a fó rma , e dimensôes convenientes.

4,." A .mobiliu da Escólu , .e os se us di ....ersos utenaili os e objectos 6 ~r.ão co m pra ...
dos de ba ixo das ordens e úscelisaçâo do Adminisrredo r (' era l , q ue o. [rav er à d a me..
lhor qual idade, e por preços c ôrmnodos lias terr as em que esse fornecimento possa.
ser feito por pessoas lo tetti gentes , e selosas d o serv iço pu:blico .

, á. fi As .despezas com as obras .e utensíli os ac im a menci onados, serão feitas
com o d inh eiro que até á q ua nt ia de duzentos mil réis é posto á diep osiçâo do Ad od ...
ni strador Ge ra! peles Avi sos de Credito incerto n," !l94." 'oOrdens -de author iea çâ o e
del t'g..çào ~. o ~ 6i) .eq ui j vnr as..

, ,6.0 , E te m be m re mettida ao Administr ador Geral, com -esta P ort arin , um a
coliecçâc de 'Í'ebella s composta de 172 e xe mp la res , para o serviço .da -E scól a nos
eaeruiclos .da Leitura , Arirtlllnetica , üramm atica Pcnogueee , e-Desenho Lineer .,
devendo o respect ivo Professor fazer uso do s q ue torem preticee eie , e reclam ar do
Conselho G eral Director do Ens ruo Prim ário e Secundar io , os que ainda vierem a
faltar,

7. " -O rg-a nls.a da fi Esc ól a , serão entregues os utcnsilios 'de lis , e t oda a sua mo ...
bilia ao Professor respecu vo por meio de inv entario c.ircumstancia do , fuz endo-se UlU

auto em qu e .e lle se. reeponeebilie e \ pelo bo m uso, g uarde ; e ccn-erwaçâo de todos
aquelles o bjectos, de c ujos d ocument os será dedu uma 'c ópia ao Professor, ficando os
originaes d eposit ados na Secretu r!a da Admlni stra çâ o Geral.

8." O Administrador {jeral ~ . eon sti tuida deliniti\'amente:1 Esc ól a , pnra o que
se entenderá co m o Consel ho Ge ru l Di rec to r se c cco rre re m d uv id as, d e ra co nta , por
este ,,"Ioisterio , da s deepezas que se houv erem fe it o Com esse serv iço , est re ma ndo a s
que pertencerem a s obras e reparos no e.l iú cro, dus que fórem relur ivas á mo bjJjil do
Esrabelecimento ; e informando qual seja a qua ntia q ue orç a ser neccs-ane pata ' o
oo stee mento annual da Escóis. O Ylle tudo Sua M a~(!~tade Ma nd n , . pela ~ecrel ari.a.

d'Hstado dos N"gocios do Reino , particip.cr ao Ad mi sr isi rador -Ge rnl de Bra ~an ça,

par" que assim o c um pra : Esperando que el le se hueer ú Calo todo 021110, ucerto , e
ucr ivtdade nest a dili gencia que se lhe lia por mil ito recommendada,

P ;ll!.cio d as Neceee id ades , em 28 de Mci o de 18-1-1.= Rodrign da Fomec«
lJIlagatll(íc.';.

Ideuucc ao Conselho G eral Director do Ensino Primaria e Secnndsrio.

DIABIO DO GOVERNO Nao l 'Z O.= S DE .1"UroHO.

J U NT A D O C R E D I T O PUB L ICO,

T ENDO chegado 00 con hec imento de S\13 MZlge~lade a H .a t xua o Requeri..
menta de l gnacro dane a no d a S il va Avellino , E scriv ão d a Admi nistreçiio do Co n..
celha de Torres Vedras , qu e Fed ia o pagament o d os en.o lume u ros q ue tem deixado
d e receber pela s ar rema taçoes de Bens N •rc icnee s, e m cnneeq nun niu da di sposiçã o do
Artigo lá." das Instrucções d:J. .Juntc do C red ito 'P ub li'co , de g~ de M .... io de 1838 j
Houve a Mesma Au gll"ta Senhora. por bem illd~reri r t\ rn t7'sm a perlCIl(,'áo, por d/it
irnlJorl.ur uma ind pmnlsação que l1â,o deve onera r os C o frt's da Fa zend a Pu b lica; mas
convindo lelev ar aqt1t' IJe Artigo que :;e acha e l ll opposi)·rto ao que ul' lermina o Codi..
lIa Adminldrat i ...o; l\L\flda ~ pt'lu refer id., .J unla do Credito JJUbJ ICO, participa r ao
AdnJinislrttdor <.i t'ral elo D,slClCIO de .. . . para o fél ~er constar :· a os Ad luin i:;lrlldores
dos respec'uv98 Concelhos, que d'ora á va n te tem dirello â precppÇ" ~l t ) d o:;; emol ulfien ..
l os llue vencerem v ela,., Ilrremalaçõt:S ' df' B"llS NOCionàes. na 'c o nfo rrni d lld e dl.l. Tabel..
la '-lU \! f;sz parte do mli~mo C odigo AdmllllstraLI \ o.
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